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Poder Executivo 

 

Jurídico 

 

 

DECRETO Nº. 029, DE 14 DE MAIO 

DE 2020 

 

 

 

 

Regulamenta o artigo 182 da Lei 

Municipal nº 249, de 13 de setembro de 

1985 que “Institui o Código de Posturas 

do Município e dá outras providências”, 

a fim de estabelecer o Modelo de 

Autuação da Notificação Preliminar no 

âmbito do Município de Santana da 

Vargem - MG. 

 

 

 

  O Prefeito Municipal de Santana da 

Vargem – MG, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 52, VI da Lei Orgânica 

Municipal, 

   

  DECRETA 

 

 

  

  Art. 1º - Nos termos do artigo 182 

da Lei Municipal nº 249, de 13 de setembro 

de 1985, fica instituído o modelo padrão de 

Auto de Infração, a ser utilizado  pelos 

Fiscais de Tributação da Secretaria 

Municipal de Fazenda do Município de 

Santana da Vargem, conforme Anexo I.  

 

 

 

  Art. 2º - Este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Santana da Vargem - MG, 14 de maio de 

2019. 

 

 

 

 

Renato Teodoro da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
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SETOR DE TRIBUTAÇÃO 
 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº ___________ 
NOTIFICAÇÃO Nº___________ 

IDENTIFICAÇÃO DO NOTIFICADO 
 
Nome/Razão Social:  ____________________________________________ 
CPF/CNPJ:_______________________________________________________ 
Endereço: _______________________________________________________ 
 

RELATO 
 
Foi identificado o descumprimento ao disposto no(a) 
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pelo presente, fica V. Sª intimado(a) para o oferecimento de defesa pessoal, em 
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da ciência deste, no procedimento 
administrativo instaurado para apurar a responsabilidade de V. Sª no relato 
acima.  
 
A defesa somente poderá ser protocolada na sede da Prefeitura Municipal de 
Santana da Vargem, nos horários de atendimento regular ao público, e 
endereçada à Procuradoria Jurídica do Município. 
 
Não é necessária a representação pessoal por profissional da advocacia. 

Santana da Vargem, ____ de _____________ de 20___. 
 
 

__________________________ 
Fiscal de Tributação 
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Conteudista Jurídico:  Yuran Quintão 

Castro – MASP: 2745 

 

Responsável pela diagramação e 

publicação no site: Paulo Henrique de 

Oliveira – MASP: 1094 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Ciente em ____ de _______________ de20___.  
 
 Nome:___________________________________________________________ 
 CPF: 
 
(   ) Recusou-se a assinar este Auto de Infração. 
 
Testemunhas:  
Nome: _______________________         Nome:______________________                            
CPF: ________________________          CPF:_______________________ 
__ 
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